
4 '— D.O.E.; Seç. I, São Pauloj 100 (203), quarta-feira, 31 out. 1990 < 

Artigo 2? — O crédito abert© pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § I ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3° , do Decreto n? 31.108, de 2a de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

30 de outubro de 1990. 

8UPL EHEN TACAO VALORES EH CRUZEIROS 

SU8-T0TAL . . . . 

4 . 1 . 2 . * E*UIPANEMT08 E MATERIAL PERMANENTE 

8UB-TOTAL . . . . 

T O T A L . . . . 

ATIVIDADCB CORRENTE 
ADHINI8TRACA0 DE HATER1AL E COMPRAS 

• 3 . * 7 . «21. 2.173 1 . M 7 . 4 7 7 . M 
C0ORO.E ADHINI8TRACA0 QERAL DA PASTA 

•3.«7.»21.2.3*5 4. 3 « . 479, M 

T O T A I S . . . 

5 .4M.354.1 

25.***.M4,< 

2 5 . 4 M . M « , * * 

5 . 4 * 4 . 3 3 4 , M 2 5 . * M . M * , M 

2 5 . 4 M . 4 M . 4 4 

3«.4*0.354,M 

TOTAL 

1 . 4 4 7 . 4 7 7 , M 

2 9 . 3 9 8 . 4 7 9 , M 

3».4*4.354,M 

2*.»3 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

4 . 1 . 2 . 0 EMJIPAHENT08 E MATERIAL PERMANENTE 

SUR-TOTAL . . . . 

T O T A L . . . . 

2.8< 

ATIVIDADES 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

•3.M.«3*.2.575 

T O T A I S , 

CORRENTE 

2*.*3 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL DE CONSUMO 
3 . 1 . 3 . 2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
3 .1 .9 .2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

BUB-TOTAL . . . . 

4.1.2.« EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

8UB-T0TAL . . . . 

2 . 8 « « . « « « , M 

2.S««.••*,*• 

TOTAL 

2 . B « « . M « , « « 

2 . B O O . « M . M 

3 . « « « . « M , 4 
2. 

4 « . * « * . < 

5.*4*.*44.< 

48.BOO.0*0.« 

48.8««.«««,< 

ATIVIDADES 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

•3.«0.«42.2.3i« 4 .500.••*, 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

•3.08.042.2 .377 5*4.444,•• 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

03.08.042.2.578 4 4 . 4 M . M 21.31 

T O T * ] 

SUPLEMENTACAO 

T O T A L 

CORRENTE CAPITAL 

2.50«.000.00 

25.00«.004,00 

VALORES EM CRUZEIROS 

4B.S04 

5 3 . 8 4 « . • • * . « • 

TOTAL 

7 . • • « . « • • , • • 

25 .50 « . 

21.34«.«oo.«o: 
] 

5 3 . B 4 0 . • • « , • • ] 

8UP L EMENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

2« SECRETARIA DA FAZENDA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

2*.«1 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 3*.4*4.354,9« 

4A. «UOTA 3 « .404 .334,00 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

20.02 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

T O T A L 2 . B 0 0 . 0 M . 0 0 

4A. «UOTA 2.B«0.•••,•• 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

2«.«3 COORDENAÇÃO OA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

T O T A L 33.84«.••«,«* 

4A. «UOTA 53.84«.•••,•• 

DECRETO N° 32.500, DE 30 DE OUTUBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria do 
Meio Ambiente, para Transferências 
Correntes à Companhia de Tecnologia 
de Saneamento Ambiental-CETESB 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõem os artigos 4? e 6?, da Lei n? 6.626, 
de 27 de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

1.209.813.000,00 (hum bilhão, duzentos e nove milhões, 
oitocentos e treze m i l cruzeiros), suplementar ao orçamen
to da Secretaria do Meio Ambiente, observando-se as clas
sificações I n s t i t u c i o n a l , Econômica e 
Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do Pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — Cr$ 1.189.557.000,00 (hum bilhão, cento e oi
tenta e nove milhões, quinhentos e cinqüenta e sete m i l 
cruzeiros), nos termos do artigo 4°, da Lei n? 6.626, de 
27 de dezembro de 1989, e 

II — Cr8 20.256.000,00 (vinte milhões, duzentos e 
cinqüenta e seis m i l cruzeiros), nos termos do Parágrafo 
Único, do artigo 6? , da Lei n? 6.626, de 27 de dezembro 
de 1989. 

Artigo 3 " — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3°, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 1990 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

30 de outubro de 1990 

8UP L EME N TACAO VALORES EM CRUZEIROS 

BUB-TOTAL , 

ATIVIDADES CORRENTE 
ATIV.DA CIA. TECN.DE SANEA. AMBIENTAL 

13.77.454.8.«44 1.189.357.••«,•• 
COMPL.APOSENTADORIAS PENSOES LEI 4819/38 

13.82.495.8.«51 2 « . 2 5 4 . « M , M 

T O T A I S . 

1.249.813.«««,«« 

1.2*9.813.«•«,«• 

CAPITAL TOTAL 

1.189.357.•**,*• 

2« .234 . «M , « * 

1.2«9.813. «M,M 1.249 .813 .4M,40 

SUP L EMENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

24 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

24.97 CETEBB-CIA.DE TECNOL.BANCAM.AMBIENTAL 

T O T A L 1.2*9.813.4*4.4« 

4A. «UOTA 1.2*9.813.•**,*• 

DECRETO N? 32.501, DE 30 DE OUTUBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Esportes e Turismo, visando ao aten
dimento de Despesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 4? , da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

16.857.130,00 (dezesseis milhões, oitocentos e cinquen
ta e sete mi l , cento e trinta cruzeiros), suplementar ao or
çamento da Secretar ia de Esportes e T u r i s m o , 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3° — F i c a alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31 • 108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA • 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

30 de outubro de 1990. 

SUPL EHEN TACÃO VALORES EH CRUZEIROS 

3 . 1 . 1 . 3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3 .1 .2 .4 HATERIAL DE CONSUMO 
1 .1 .3 .2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

8.493.338 ,44 
3.494.441,** 
4.473.131 ,44 

SUB-TOTAL , 

ATIVIDADES CORRENTE 
EHPREENO.TURIST.EST.FERRO CAMPOS JORDÃO 

11.45.344.2.398 14.814.438,•• 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

11.43 .344.2 .49* 1.444.351,** 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

11.43.344.2.491 4*2.341,** 

T O T A I S 14.B37.134.44 

14.857.13*,** 

14 .857.134, t* 

TOTAL 

14.814.438,** 

1.444.331,44 

4*2.341,44 

14.857.134,*• 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

24 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

24.44 ESTRADA DE FERRO CAMPOS 00 JORDÃO 

T O T A L 16.837.134.4« 

4A. 4U0TA 14.837.134,4« 

DECRETO N? 32.502, DE 30 DE OUTUBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Educação, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o Parágrafo Único, do artigo 6? , da 
Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

21.001.000,00 (vinte e um milhões e um mi l cruzeiros), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Educação, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

«Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

30 de outubro de 1990. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

«• SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

« B . « l ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

4.1.1.« OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 1 . * * 1 . * • * , * • 

PROJETOS CORRENTE 
REFORMAS EH PRÉDIOS DA SECRETARIA 

«*.«7.«23.1.«33 

T O T A I S . . . 

SUB-TOTAL . . . . 

T O T A L 

CAPITAL 

21 . M l . • * * , « • 

2 1 . M l . 4 M , M 

2 1 . M l . M N » , M 

2 1 . M l . M * . M 

TOTAL 

2 1 . M 1 . M 4 . M 

2 1 . M l . M * , M 

M . 4 1 

4 . 1 . 1 . « OBRAS E INSTALAÇÕES 

PROJETOS CORRENTE 
CON8T.REF.AHPL.IN8TAL.PRÉDIOS ESCOLARES 

M.42.188.1 .«34 

2 1 . M 1 . « 

SUS-TOTAL . . . . 

T O T A L . . . . 

CAPITAL 

2 1 . M l . M * , M 

21 . M l . M * . M 

2 1 . M l . M * , M 

TOTAL 

2 1 . M l . M * , M 

T O T A I S 2 1 . « « i . « M , M 2 1 . M 1 . M « , M 

DECRETO N? 32.503, DE 30 DE OUTUBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento do Instituto de 
Previdência do Estado de São Paulo — 
IPESP, visando ao atendimento de Des
pesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, * 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de cruzeiros), 
suplementar ao orçamento do Instituto de Previdência do 
Estado de São Paulo — IPESP, observando-se as classifi
cações I n s t i t u c i o n a l , Econômica e F u n c i o n a l -
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso III, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, Secretário de Economia 

e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

30 de outubro de 1990. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

14.33 

4 . 2 . 7 . * CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS SOCIAIS 

15.82.494.2.421 

T O T A I S . . . 

CAPITAL 

15«.090.099,90 

1 5 « . • * « . * • * , « 9 

i s * . • « • „ • • « , t e 

1 5 « . « * « . « * O , « 0 

1 5 0 . 0 * 0 . « « « , « « 

TOTAL 

15«. M * . • • « . * • 

1 3 « . 0 0 « . « • « , « « 

3 . 1 . 2 . « MATERIAL 0E CONSUMO 
3 .1 .3 .2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
3 .1 .9 .2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

SUB-TOTAL . 

3 « . « « « . 
76.000. 
15.000, 

« « « , * « 
« « « , 0 0 
«00,00 

>.«90,00 

1.000,00 

PROJETOS 
OBRAS 0A ADMINISTRAÇÃO 

15.07.025.1.102 

ATIVIDADES CORRENTE 
ASSIST.PREVIDENCIARIA SERVIDOR PUBLICO 

15.B2.495.2.183 123.000.000,00 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CORRENTE CAPITAL 

1 D.00«.000,00 

CAPITAL 

12.000.«09,00 

123. M 0 . 0 0 0 , 9 0 27.000.000,99 

27.900. 

159.909. 

135.990, 

159.900. 

000,00 

000.00 

TOTAL 

000,00 

TOTAL 

090,00 

990,00 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

0RGA0 14.55 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA ESTADO SP-IPESP 

13.82.494 

150.900.000,00 

VALORES EM CRUZEIROS 

0R0A0 14.55 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA ESTADO SP-IPESP 

3 . 1 . 2 . 0 
3«.000.000,00 

3 . 1 . 3 . 2 
78.090.000,99 

3 .1 .9 .2 
15.09«.909,99 

4 . 1 . 1 . 9 
15 .000 . «09 , « « 

4.2.1 .0 
12.000.909,99 

ESPECIFICAÇÃO 
S U B P R O G R A M A S — 

15.82.495 15.07.025 

MATERIAL DE CONSUMO 
30.009.999,90 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
79.990.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
15.000.000.00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
15.000.900,00 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
12.000.000,00 

135.099.999,90 15.909.909,99 


